
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 488, DE 2021

Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho
de 2001 (Estatuto da Cidade), para vedar o
emprego de técnicas de arquitetura hostil em
espaços livres de uso público –  Lei  Padre
Júlio Lancelotti.

Autor:   SENADO  FEDERAL  -  FABIANO
CANTARATO

Relator: Deputado ORLANDO SILVA

I - RELATÓRIO

O projeto de lei em epígrafe, oriundo do Senado Federal e de

autoria  do  ilustre  Senador  Fabiano  Cantarato,  visa  a  alterar  o  Estatuto  da

Cidade, para vedar o emprego de técnicas de “arquitetura hostil” em espaços

livres de uso público. 

Mais especificamente, a proposição insere, entre as diretrizes

da política  urbana,  a  promoção de conforto,  abrigo,  descanso,  bem-estar  e

acessibilidade na fruição dos espaços livres de uso público, de seu mobiliário e

de suas interfaces com os espaços de uso privado,  vedado o emprego de

materiais,  estruturas,  equipamentos  e  técnicas  de  arquitetura  hostil,  cujos

empregos objetivem ou resultem no afastamento de pessoas em situação de

rua, idosos, jovens e outros segmentos da população.

Em sua fundamentação,  argumenta tratar-se de crueldade a

implementação  da  “arquitetura  hostil”,  caracterizada  pela  instalação  de

equipamentos,  métodos  construtivos  e  materiais  (a  exemplo  de  espetos

pontiagudos, pavimentações irregulares, pedras ásperas, bancos sem encosto,

jatos d’água, cercas eletrificadas ou de arame farpado e muros com cacos de *C
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vidro)  com o  objetivo  de  afastar  do  espaço  público  pessoas  “indesejadas”,

como aquelas em situação de rua.

Assevera, ainda, que “[há] anos muitas cidades brasileiras têm

não apenas tolerado, mas incentivado a arquitetura defensiva, principalmente

em razão da especulação imobiliária de determinadas regiões. A ideia que está

por trás dessa “lógica” neoliberal é a de que a remoção do público indesejado

em  determinada  localidade  resulta  na  valorização  de  seu  entorno  e,

consequentemente, no aumento do valor de mercado dos empreendimentos

que ali se localizam, gerando mais lucro a seus investidores.”

O projeto está sujeito à apreciação do Plenário, tramitando em

regime  de  prioridade;  e  foi  distribuído  às  Comissões  de  Desenvolvimento

Urbano (CDU) e Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD).

Em  seu  parecer,  a  Comissão  de  Desenvolvimento  Urbano

(CDU) manifestou-se pela aprovação do PL nº 488, de 2021,  com emendas

que trocaram o termo “arquitetura” por “construção”.

O  PL  foi  então  encaminhado  a  esta  nobre  Comissão  de

Constituição e Justiça e de Cidadania, cujo parecer será terminativo quanto à

constitucionalidade ou juridicidade. 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

De  início,  pontuo  que  incumbe  a  esta  Comissão  de

Constituição e Justiça e de Cidadania, em cumprimento ao art. 32, IV,  a, do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  manifestar-se  acerca  da

constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa  das  proposições  em

exame.

Passo, na sequência, à análise de cada um desses aspectos.

Quanto à constitucionalidade   formal  , a análise da proposição

perpassa pela verificação de 3 (três) vieses centrais: (i) saber se a matéria (ou

não)  está  inserida  no  rol  de  competência  legislativa  da  União,  privativa  ou
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concorrente,  (ii)  analisar  a  legitimidade  da  iniciativa  parlamentar  para

apresentação  do  projeto  de  lei;  e,  por  fim,  (iii) examinar  a  adequação  da

espécie normativa utilizada. 

Quanto ao primeiro deles,  o  projeto  de lei  objetiva alterar  o

Estatuto da Cidade, para vedar o emprego de técnicas de “arquitetura hostil”

em espaços livres de uso público, conteúdo inserido no rol de competências

legislativas  concorrentes e  administrativas  comuns  da  União  para  veicular

normas gerais sobre direito urbanístico e “combater as causas da pobreza e os

fatores  de  marginalização,  promovendo  a  integração  social  dos  setores

desfavorecidos”,  ex  vi  dos  arts.  24,  I,  e  23,  X,  ambos  da  Constituição  da

República. Ainda é possível extrair seu fundamento de validade constitucional

do art.  21,  XX, segundo o qual  compete à União  “instituir  diretrizes para o

desenvolvimento urbano, inclusive habitação, saneamento básico e transportes

urbanos.”.

Além  disso,  a  temática  não  se  situa  entre  as  iniciativas

reservadas aos demais Poderes, circunstância que habilita sua apresentação

por parlamentar (CRFB/88, art. 48, caput, e art. 61, caput). 

Por  fim,  a  Constituição  de  1988  não gravou  a  matéria  sub

examine  com cláusula  de  reserva  de  lei  complementar,  de  modo  que  sua

formalização  como  legislação  ordinária  não  desafia  qualquer  preceito

constitucional. 

Apreciada  sob  ângulo  material,  inexistem  parâmetros

constitucionais, específicos e imediatos, aptos a invalidar a atividade legiferante

para  disciplinar  a  temática.  Situa-se,  assim,  dentro  do  amplo  espaço  de

conformação legislativa constitucionalmente confiado ao Parlamento brasileiro.

Portanto, aludida proposição revela-se compatível   formal   e  

materialmente   com a Constituição de 1988  . 

No tocante à juridicidade, o PL sob exame qualifica-se como

normas jurídicas, porquanto  (i)  se harmoniza à legislação pátria em vigor,  (ii)

não viola qualquer princípio geral do Direito, (iii) inova na ordem jurídica e (iv)

reveste-se  de  abstração,  generalidade,  imperatividade  e  coercibilidade.  É,

portanto, jurídico. *C
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Por fim, e no que pertine à boa técnica legislativa, inexistem

ajustes a serem feitos: tanto o PL nº 488, de 2021, quanto as emendas de

redação apresentadas perante a CDU atendem ao disposto no art. 7º da Lei

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

Em  face  do  exposto,  votamos  pela  constitucionalidade,

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 488, de 2021, nos

termos das emendas de redação ali aprovadas.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado ORLANDO SILVA

Relator

2022-5338
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